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P. R O J E T O DE L E I NQ 06
D O C U M E N T O N O 137/76

ARTIGO ia - Os artigos 3fl, 5 Q » <$c , 7C, e 8c da Lei

1.662, de 09/12/1975, ficam alterados, passando a vigorar,respectj_
vamente, com as seguintes redaçoes:

"ARTIGO 3C - Este "Progrma Comunitário de Obras" a-
brange a execução de todo e qualquer tipo de obras e melhoramentos
necessários às vias e logradouroa públicos do Município, desde que
solicitados, por escrito, por proprietários de imóveis lindeiros,-
cujas testadas somadas sejam iguais a 70^ (no mínimo), da testada

total a ser beneficiada.

Parágrafo Único - Para efeito deste artigo, consid.e
ra-se imóvel lindeiro aquele que venha a ser beneficiado diretamen

te pela execução da obra ou melhoramento público".

"ARTIGO 52 - Desde que a adesão à realização das o-

bras pelo Programa Comunitário abranja, no mínimo, 7C$ (setenta por
cento) de via publica ou trecho de via a pavimentar e drenar,drenar

com colocação de guias e sarjetas somente ou apenas pavimentar,f iça
a critério dos interessados a forma de contratação com o empreitei-

ro ou administrador".

"ARTIGO 62 - Fica a cargo do empreiteiro a cobrança

do custo das obras em relação aos proprietários lindeiros benefi_-

ciados não optantes pelo sistema comunitário".

"ARTIGO 72 - No caso de que trata o artigo 5c?as o-
bras de pavimentação e drenagem, já definidas na legislação vigente
anterior a esta lei, serão executadas na conformidade dessa mesma -

legislação, exceto quanto:
a) - à taxa de pavimentação e drenagem-

que, no caso do Programa Comunitá-

rio, correspondera .ao custeio inte
gral das obras;
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b) - ao pagamento dessa taxa, que devera ser
realizada pelos contribuintes, cujos i-

moveis forem beneficiados pelo melhora-

mento, no prazo contratado com o emprej.

t e ir o" .

"ARTIGO 82 - Relativamente a execução da obra, pelo -

Programa Comunitário, sem prejuízo de outras medidas julgadas neces-
sárias, caberá privativamente a Prefeitura;

I - Apreciar os pedidos dos interessados na

realização dos serviços;

II - Aprovar os requerimentos ou, a seu crite,
rio, indeferi-los por razoes de ordem -
técnica, urbanística e outras;

III - Fiscalizar as obras, para que sejam exe-
cutadas conforme as especificações forne
c idas" .

ARTIGO 20 - Ficam suprimidos na Lei 1,662/75 o artigo

9Q e seus parágrafos, e remunerados os artigos 10, 11 e 12 para 92

10 e 11.

ARTIGO J5& - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

EngQ. JORGE BIERRENBACH SENRA

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Carlos António Menon

DD. Presidente da Gamara Municipal de

São Vicente


